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PORTARIA Nº 7175, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.

“Designar funcionários para chefiar e compor a equipe do Setor 
Municipal de Patrimônio Cultural - SEMPAC da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura do município de Monte Carmelo/MG”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o(a) servidor(a) municipal abaixo para chefiar o 
Setor Municipal de Patrimônio Cultural - SEMPAC, responsável pela 
gestão da política municipal de proteção ao patrimônio cultural e 
vinculado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo este 
auxiliar nos trabalhos executados e cumprimento dos seus objetivos.
I – Ana Lúcia Pires Ferraz – (Professora PEB II) inscrito(a) no CPF: 
05296204646.

Art. 2º. Fica designado o(a) servidor(a) municipal abaixo para compor a 
equipe do Setor Municipal de Patrimônio Cultural - SEMPAC, 
responsável pela gestão da política municipal de proteção ao 
patrimônio cultural e vinculado a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, devendo este auxiliar nos trabalhos executados e 
cumprimento dos seus objetivos.
I – Ivanilda Fátima Oliveira Bittencourt – (Chefe de Departamento) 
inscrito(a)  no CPF: 02679865642.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº 6425 de 25 de junho de 2015

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 10/10/2016

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Novembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº 7176, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016.

“Faz recondução de parte dos membros do Conselho Deliberativo 
Municipal do Patrimônio Cultural de Monte Carmelo, nomeia novos 

membros e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Reconduz-se os seguintes membros do Conselho Deliberativo 
Municipal do Patrimônio Cultural de Monte Carmelo, considerando a 
Lei 093/98 de 26 de fevereiro de 1998, para a gestão 2016 a 2018, 
conforme abaixo discriminado:
 
a) Presidente de Honra
Prefeito Municipal: Fausto Reis Nogueira
Presidente do Conselho: Álvaro José Gomes de Oliveira

b) Representantes da FUCAMP - Fundação Carmelitana Mário 
Palmério:
Titular: Heber Júnior Pereira Brasão
Suplente: Luciana de Souza Zumstein

c) Representantes da Casa da Cultura Municipal
Titular: Álvaro José Gomes de Oliveira
Suplente: Fabrícia Giselda de Oliveira Côrtes

d) Representantes do Lions Clube
Titular: Heletani Correa S. Resende
Suplente: Enriqueta Guimarães B. Azevedo

e) Representantes da Loja Maçônica Acácia do Monte
Titular: Adriano Soares Martins
Suplente: Wellington Duarte

f) Representantes do Rotary Clube de Monte Carmelo:
Titular: Marco Antônio Silva
Suplente: Flavio Zubiolli

Art. 2º.  Nomeia-se os seguintes membros do Conselho Deliberativo 
Municipal do Patrimônio Cultural de Monte Carmelo, considerando a 
Lei 093/98 de 26 de fevereiro de 1998, para a gestão 2015 a 2017, 
conforme abaixo discriminado:

g) Representantes da 88ª Subseção da OAB/MG:
Titular: Flaviane Paulino Alves
Suplente: Luiz Roberto de Araújo

h) Representantes da Superintendência Regional de Ensino
Titular: Girlei Alves Duarte
Suplente: Termisia Luiza Rocha

Art. 3º. Fica revogada qualquer disposição em contrário das 
portarias: Portaria 5767 de setembro de 2014.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 10 de agosto de 2016.

Registre-se Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Novembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório nº 049/2016 – Modalidade: Tomada de Preço - 
nº 006/2016 – Contrato nº 058/2016. Partes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE e a empresa CONSTRU VIDRO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. Objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA 
FECHAMENTO NO ENTORNO DA ESCOLA INFANTIL DO BAIRRO 
IPIRANGA. Reprogramação de p lan i lha orçamentár ia 
acrescentando o valor de R$ 21.418,64 (vinte e um mil quatrocentos 
e dezoito reais e sessenta e quatro centavos) no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento), sendo necessário a execução de muro de 
arrimo nos locais onde o nível da calçada ficaram abaixo ou acima do 
nível da creche/escola. Datado em 06 de Dezembro de 2016. 
GILBERTO DONIZETE DE MELO JUNIOR – Presidente da CPL.
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

PUBLICADO EM 15 DE ABRIL  DE 2016

Processo Licitatório nº 014/2016 – Modalidade: Tomada de Preço - 
nº 003/2016 – Contrato nº 011/2016. Onde se lê: EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO, Leia–se: EXTRATO DO CONTRATO, 
Onde se lê: DATA: 15 DE ABRIL DE 2016 Leia–se: 05 DE ABRIL DE 
2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO CENTRO 
EDUCACIONAL ARISTINA ROCHA NO BAIRRO SANTA RITA. 
Monte Carmelo, 06 de Dezembro de 2016, Gilberto Donizete de Melo 
Junior – Pregoeiro. 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 062/2016 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
043/201Z6 – Tipo: Menor Preço Por Item – Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS, ACESSÓRIOS E/OU COMPONENTES DE REPOSIÇÃO, 
NOVOS, SIMILARES OU PARALELOS, DE PRIMEIRA LINHA, PARA A 
FROTA DO MUNICÍPIO, em prol da empresa AUTO PEÇAS SANTANA 
LTDA – Valor: R$ 62.477,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e setenta 
e sete reais). Data: 30 de novembro de 2016, Secretário Municipal da 
Fazenda Anderson Pires.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Processo Licitatório n.º 062/2016 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
043/2016 – Tipo: Menor Preço Por Item – Ata de Registro de Preço 
086/2016 - Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E/OU 
COMPONENTES DE REPOSIÇÃO, NOVOS, SIMILARES OU 
PARALELOS, DE PRIMEIRA LINHA, PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, 
em prol da empresa AUTO PEÇAS SANTANA LTDA, Contratante: 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – CNPJ: 18.593.103/0001-78 – 
C o n t r a t a d a :  A U TO  P E Ç A S  S A N TA N A LT D A –  C N P J : 
22.065.841/0001-10 – Ata de Registro de Preço n.º 086/2016 – Valor: 
R$ 62.477,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e setenta e sete reais).  
Prazo: Inicia-se da sua assinatura 01 de Dezembro de 2016 e vigorará 
por 12 (doze) meses. Data: 01 de Dezembro de 2016, Gilberto Donizete 
de Melo Junior – Pregoeiro.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório nº 060/2016 – Modalidade: Tomada de Preço - nº 
009/2016 – Contrato nº 060/2016. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE e a empresa CONSTRU VIDRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL CELSO BUENO, NO DISTRITO DE CELSO 
BUENO. Reprogramação de planilha orçamentária acrescentando o 
valor de R$ 29.495,55 (vinte e nove mil quatrocentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos) no limite de até 50% (cinquenta por 
cento). Monte Carmelo 06 de Dezembro de 2016. GILBERTO 
DONIZETE DE MELO JUNIOR – Presidente da CPL.
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ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: PATRÍCIA MATIAS DIOGO

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 237

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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